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Ar. 22o - O Programa consiste em oferecgr ao trabalhador desempregatio

:- cursos de treinamento e capacitação profis$ional, com duração de até 6

( seis ) meses, podendo ser renovado pay mais 6 (seis), ministrados por

órgãos estaduais ou entidades conveniadas com o Estado, objetivando] a

qualificação prbfissional da população potêncialmente apta a ingressar

mercado de trabalho ou a ele se reintegrar.

|| - Auxílio-alimentação;

HI - Auxílio transporte. l A a gs
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Parágrafo único - O Estado providenciará, dinda, seguro contra acidentes flo

trabalho para os trabalhadores referidos no [caput” deste artigo.

Art. 4o - Serão concedidas, no mínimo, 30.000 (trinta mil) bolsas-

qualificação profissional.

Parágrafo único - A concessão das bolsas (de que trata esta lei não impli

existência de qualquer vínculo profissional qu empregatício entre o bolsistg e

o Estado.

Art. 5o - O detalhamento do Programa, las condições para ingresso nbs

cursos de treinamentos e capacitação profibsional e as demais providências

necessárias ag cumprimento do disposto nesta lei serão estabelecidas gm

decreto do Exetutivo.

Art. 6o - As|despesas com a execução |lesta lei correrão por conta das

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7o - Estallei entrará em vigor na datajde sua publicação, revogadas ps

disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 22 He março de 1999.
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JUSTIFICATIVA

Segundo a CNBB, de 1994 pará 1998 dobrou a taxa

desemprego, (IBGE). O drama| do desemprego atinpe

principalmente os mais jovens.| A presente propositufa,

inspirada em projeto similar apresgntado pelo prefeito de São

Paulo, pretende combater a terrível Ghaga social do desemprego.

Essa iniciativa é emergencial e sua dprovação por esta Casa f:

se necessária por vários motivos: as jmetas a serem atingidas são

mais amplas; o processo de gerenciâmento é mais democrátido;

e finalmente, é de conhecimento público que a prefeitura de São

Paulo passa, por seríssimos problemas financeiros, o que,

Divisão de Ordenamento) Legisiativo

Serviço de Processo Jegisiativu
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Nos termos do item 3, parágrafo único do | artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta n

correspondentes às 9o a 13o Sessões Ordinárias (de

26/3 a 5/04/99), não tendo recebido ementas ou

substitutiv

—BOL, 5/04/99.


